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PÁGINA 1

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

PODER EXECUTIVO
  

SETOR DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 132/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do 
Pregoeiro oficial, torna público o RESULTADO DO JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
081/2018, Processo Licitatório nº. 132/2018, cujo objeto é Aquisição de 
Uniformes Escolar e para os Funcionários e Camisetas para Campanhas 
Educacionais para atendimento da Secretaria Municipal de Educação, 
do município para atendimento da Secretaria Municipal de Educação. 
Empresas Vencedoras: MALLONE – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - 
ME, nos itens: 4 e 5, com o valor total de R$ 2.719,20 (dois mil setecen-
tos e dezenove reais e vinte centavos); KAREN OLIVER UNIFOR-
MES PROFISSIONAIS EIRELI - ME, nos itens: 6 – 7 – 8 e 9, com o valor 
total de R$ 9.193,10 (nove mil cento e noventa e três reais e dez cen-
tavos); NR SERIGRAFIA E CONFECÇÕESLTDA - EPP, nos itens: 2 – 3 
e 10, com o valor total de R$ 10.740,25 (dez mil setecentos e quarenta 
reais e vinte e cinco centavos); MARIA DO SOCORRO SOUZA DO 
VALE – ME, nos itens: 1 e 11, com o valor total de R$ 8.389,25 (oito mil 
trezentos e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos).

Deodápolis - MS, 26 de novembro de 2018.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro Oficial

PROCURADORIA JURIDICA 
TERMO DE DOAÇÃO

TERMO DE DOAÇÃO DE IMÓVEIS QUE FAZEM ENTRE SI O MUNI-
CÍPIO DE DEODÁPOLIS ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL PARA 
À GISLANIA NOBRES DA SILVA, CPF 032.782.661-45.

 

MUNICÍPIO DE DEODAPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

inscrita no CNPJ/CGC 03.903.176/0001-41, com sede Av. Francisco 
Alves da Silva, n. 443 – Centro – 79790-000, Deodápolis/MS, represen-
tado por VALDIR LUIZ SARTOR, brasileiro, casado, Prefeito Municipal 
de Deodápolis/MS, portador da Cédula de Identidade RG C.I.RG. nº 
001318154 SSP/MS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF. Nº 
312.958.780-20, residente na Av. Osmir Andrade, 080, em Deodápolis/
MS, doravante denominado DOADOR, conforme delegação de pode-
res contidos na Lei 602/2013, através do presente resolve fazer DOA-
ÇÃO do imóvel urbano: Lote urbano 05 (cinco) da quadra 23 (vinte 
e três) com área de 576,00m², (Quinhentos e Setenta e Seis metros 
quadrados), sito a rua Quino Falgette, Distrito de Lagoa Bonita, neste 
Município e Comarca de Deodapolis-MS., para o Sr(a) GISLANIA NO-
BRES DA SILVA, CPF 032.782.661-45. , doravante denominado DO-
NATÁRIO.

Cláusula Primeira: DOS BENS DOADOS

Estão doados pelo Doador ao Donatário os bens descritos no anexo I 
do presente termo.

Cláusula Segunda: DAS CONDIÇÕES DA DOAÇÃO

2.1. Pelo presente termo de doação, o Donatário recebe do Doador, em 
caráter definitivo e gratuito, o bem descrito e o aceita nas condições em 
que se encontram.

2.2. A doação dos bens descritos no presente termo importará na trans-
ferência integral ao Donatário de todos os ônus a eles relacionados, 
eximindo o DOADOR de qualquer responsabilidade ou obrigação preté-
rita, presente ou futura, relacionada aos bens doados, ficando ainda, o 
Donatário responsável por todos os atos supervenientes e necessários 
a sua regular utilização.

2.3. Conforme o artigo 4ª da Lei 602/2013, é de responsabilidade do 
Donatário os encargos financeiros decorrentes da lavratura de escritura 
pública de doação e demais encargos, inclusive o recolhimento do im-
posto sobre transmissão de imóveis, bem como, e outros referente ao 
registro do imóvel.

Cláusula Terceira – DA PUBLICAÇÃO

3.1 O presente termo será publicado pelo Doador no Diário oficial dos 
Municípios – Assomasul.
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Cláusula Quarta – DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Deodápolis/MS para dirimir as questões 
surgidas em decorrência do presente termo de doação.

Por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumen-
to, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Obs: Prazo para fazer a escritura até 30/12/2020.

Deodápolis, MS 07 de Novembro de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal de Deodápolis

GISLANIA NOBRES DA SILVA,

CPF 032.782.661-45.

 

Testemunhas:

_______________________

_______________________

ANEXO I

 

Fica doado o lote: 1 - lote 05 da quadra 23, com área de 576,0m² 
 

TERMO DE DOAÇÃO DE IMÓVEIS QUE FAZEM ENTRE SI O MUNI-
CÍPIO DE DEODÁPOLIS ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL PARA 
À ANDREIA VICTOR DOS SANTOS VIEIRA, CPF 024.069.291-83.

MUNICÍPIO DE DEODAPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ/CGC 03.903.176/0001-41, com sede Av. Francisco 
Alves da Silva, n. 443 – Centro – 79790-000, Deodápolis/MS, represen-
tado por VALDIR LUIZ SARTOR, brasileiro, casado, Prefeito Municipal 
de Deodápolis/MS, portador da Cédula de Identidade RG C.I.RG. nº 
001318154 SSP/MS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF. Nº 
312.958.780-20, residente na Av. Osmir Andrade, 080, em Deodápolis/
MS, doravante denominado DOADOR, conforme delegação de pode-
res contidos na Lei 602/2013, através do presente resolve fazer DOA-
ÇÃO do imóvel urbano: Lote urbano 09 (nove) da quadra 26 (vinte e 
seis) com área de 576,00m², (Quinhentos e Setenta e Seis metros qua-
drados) sito a rua Maria Joana da Conceição, Distrito de Lagoa Bonita, 
neste Município e Comarca de Deodapolis-MS., para o Sr(a) ANDREIA 
VICTOR DOS SANTOS VIEIRA, CPF 024.069.291-83.

, doravante denominado DONATÁRIO.

Cláusula Primeira: DOS BENS DOADOS

Estão doados pelo Doador ao Donatário os bens descritos no anexo I 
do presente termo.

Cláusula Segunda: DAS CONDIÇÕES DA DOAÇÃO

2.1. Pelo presente termo de doação, o Donatário recebe do Doador, em 
caráter definitivo e gratuito, o bem descrito e o aceita nas condições em 
que se encontram.

2.2. A doação dos bens descritos no presente termo importará na trans-
ferência integral ao Donatário de todos os ônus a eles relacionados, 
eximindo o DOADOR de qualquer responsabilidade ou obrigação preté-
rita, presente ou futura, relacionada aos bens doados, ficando ainda, o 

Donatário responsável por todos os atos supervenientes e necessários 
a sua regular utilização.

2.3. Conforme o artigo 4ª da Lei 602/2013, é de responsabilidade do 
Donatário os encargos financeiros decorrentes da lavratura de escritura 
pública de doação e demais encargos, inclusive o recolhimento do im-
posto sobre transmissão de imóveis, bem como, e outros referente ao 
registro do imóvel.

Cláusula Terceira – DA PUBLICAÇÃO

3.1 O presente termo será publicado pelo Doador no Diário oficial dos 
Municípios – Assomasul.

Cláusula Quarta – DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Deodápolis/MS para dirimir as questões 
surgidas em decorrência do presente termo de doação.

Por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumen-
to, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Obs: Prazo para fazer a escritura até 30/12/2020.

Deodápolis, MS 19 de Novembro de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal de Deodápolis

ANDREIA VICTOR DOS SANTOS VIEIRA,

CPF 024.069.291-83.

Testemunhas:

__________________________

__________________________

ANEXO I

 

Fica doado o lote: 1 - lote 05 da quadra 23, com área de 576,0m²

SETOR DE LICITAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA

Dispensa de Licitação Nº 043/2018.

Processo Licitatório Nº 133/2018.

1 - Adoto a justificativa de Dispensa de Licitação de Licitação, embasado 
no Artigo 24 X, da Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, conforme solicitação da Secretaria de Assistên-
cia Social, Termos de Avaliação, Autorização da Despesa, Reserva Or-
çamentária, Justificativa e Parecer Jurídico.

2 - RATIFICO, a Locação de um Imóvel residencial na sede do muni-
cípio, destinado ao funcionamento do CREAS - Centro de Referencia 
Especializada a Assistência Social, localizado na Av. Francisco Alves da 
Silva - 889 centro de Deodápolis - MS, para as finalidades das ativida-
des do Creas no município em favor da Pessoa Física abaixo citado.

Locador: Roberto Cirilo, CPF 350.025.909-00, RG 547.870 SSP/MS.

Prazo: 12 meses

Valor Mensal: R$ 1.000,00 (um mil reais)
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Valor Total: R$ 12.000,00 (doze mil reais)

Dotação Orçamentária: 1 - Fundo Municipal de A. Social, 415 - Fundo 
Municipal de Assistência Social, 1063 - Desenvolvimento das Atividades 
do CREAS, 8.244.19 - Assistência Social e Cidadania, 3.3.90.36.99 - 
Outros Serviços Terceiros - PF.

Deodápolis - MS, 26 de novembro de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002/2018 AO CONTRATO 

086/2017.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2017.

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a empresa C. E. 
Silvério Empreiteira de Mão de Obras Eireli - ME

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da 
Cláusula Quinta - Do Prazo de Vigência do Contrato n° 086/2017, para 
Execução de Obras de Ampliação e Reforma da Unidade Básica de Saú-
de, localizado na Rua Eraldo Rodrigues da Silva nº 523, Jardim Nossa 
Senha da Conceição, Deodápolis - MS, por intermédio do Ministério da 
Saúde, via Fundo Nacional de Saúde - Proposta nº 12.270.8170001/15-
003 e contrapartida do município.

DO PRAZO: Quinta - Do Prazo de Vigência do Contrato fica prorrogada 
por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 17/11/2018, encerrando 
- se em 16/11/2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso III, § 1º da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores correlatas e justificativas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 
086/2017.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor - Pela Contratante e Cristiano Echeverria 
Silvério - Pela Contratada

Deodápolis - MS, 14 de novembro de 2018. 

TERMO DE DOAÇÃO DE IMÓVEIS QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍ-
PIO DE DEODÁPOLIS ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL PARA À 
GISLANIA NOBRES DA SILVA, CPF 032.782.661-45.

MUNICÍPIO DE DEODAPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ/CGC 03.903.176/0001-41, com sede Av. Francisco 
Alves da Silva, n. 443 – Centro – 79790-000, Deodápolis/MS, represen-
tado por VALDIR LUIZ SARTOR, brasileiro, casado, Prefeito Municipal 
de Deodápolis/MS, portador da Cédula de Identidade RG C.I.RG. nº 
001318154 SSP/MS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF. Nº 
312.958.780-20, residente na Av. Osmir Andrade, 080, em Deodápolis/
MS, doravante denominado DOADOR, conforme delegação de poderes 
contidos na Lei 602/2013, através do presente resolve fazer DOAÇÃO 
do imóvel urbano: Lote urbano 05 (cinco) da quadra 23 (vinte e três) 
com área de 576,00m²,   (Quinhentos e Setenta e Seis metros quadra-
dos), sito a rua Quino Falgette, Distrito de Lagoa Bonita, neste Município 
e Comarca de Deodapolis-MS., para o Sr(a)  GISLANIA NOBRES DA 

SILVA, CPF 032.782.661-45.

, doravante denominado DONATÁRIO.  

1. Cláusula Primeira: DOS BENS DOADOS

1.1. Estão doados pelo Doador ao Donatário os bens descritos no 
anexo I do presente termo. 

2. Cláusula Segunda: DAS CONDIÇÕES DA DOAÇÃO 

2.1. Pelo presente termo de doação, o Donatário recebe do Doa-
dor, em caráter definitivo e gratuito, o bem descrito e o aceita nas 
condições em que se encontram. 

2.2. A doação dos bens descritos no presente termo importará na 
transferência integral ao Donatário de todos os ônus a eles re-
lacionados, eximindo o DOADOR de qualquer responsabilidade 
ou obrigação pretérita, presente ou futura, relacionada aos bens 
doados, ficando ainda, o Donatário responsável por todos os atos 
supervenientes e necessários a sua regular utilização. 

2.3. Conforme o artigo 4ª da Lei 602/2013, é de responsabilidade 
do Donatário os encargos financeiros decorrentes da lavratura de 
escritura pública de doação e demais encargos, inclusive o reco-
lhimento do imposto sobre transmissão de imóveis, bem como, e 
outros referente ao registro do imóvel. 

3. Cláusula Terceira – DA PUBLICAÇÃO 

3.1 O presente termo será publicado pelo Doador no Diário ofi-
cial dos Municípios – Assomasul. 

4. Cláusula Quarta – DO FORO 

4.1. Fica eleito o foro da comarca de Deodápolis/MS para dirimir as 
questões surgidas em decorrência do presente termo de doação. 

Por estarem justas e acordadas, as partes firmam o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Obs: Prazo para fazer a escritura até 30/12/2020. 

Deodápolis, MS 07 de Novembro de  2018. 

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

GISLANIA NOBRES DA SILVA, CPF 032.782.661-45.

 Testemunhas:

1. _________________________________________________
_____

2. _________________________________________________
____
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ANEXO I 

Fica doado o 
lote:

1 - lote 05 da quadra 23, com área de 576,0m²

TERMO DE DOAÇÃO DE IMÓVEIS QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍ-
PIO DE DEODÁPOLIS ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL PARA À 
ANDREIA VICTOR DOS SANTOS VIEIRA, CPF 024.069.291-83.

MUNICÍPIO DE DEODAPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público, ins-
crita no CNPJ/CGC 03.903.176/0001-41, com sede Av. Francisco Alves 
da Silva, n. 443 – Centro – 79790-000, Deodápolis/MS, representado por 
VALDIR LUIZ SARTOR, brasileiro, casado, Prefeito Municipal de Deo-
dápolis/MS, portador da Cédula de Identidade RG C.I.RG. nº 001318154 
SSP/MS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF. Nº 312.958.780-
20, residente na Av. Osmir Andrade, 080, em Deodápolis/MS, doravante 
denominado DOADOR, conforme delegação de poderes contidos na Lei 
602/2013, através do presente resolve fazer DOAÇÃO do imóvel urba-
no: Lote urbano 09 (nove) da quadra 26 (vinte e seis) com área de 
576,00m²,   (Quinhentos e Setenta e Seis metros quadrados)  sito a rua 
Maria Joana da Conceição, Distrito de Lagoa Bonita, neste Município 
e Comarca de Deodapolis-MS., para o Sr(a)  ANDREIA VICTOR DOS 
SANTOS VIEIRA, CPF 024.069.291-83.

, doravante denominado DONATÁRIO.  

5. Cláusula Primeira: DOS BENS DOADOS

5.1. Estão doados pelo Doador ao Donatário os bens descritos no 
anexo I do presente termo. 

6. Cláusula Segunda: DAS CONDIÇÕES DA DOAÇÃO 

2.1. Pelo presente termo de doação, o Donatário recebe do Doa-
dor, em caráter definitivo e gratuito, o bem descrito e o aceita nas 
condições em que se encontram. 

2.2. A doação dos bens descritos no presente termo importará na 
transferência integral ao Donatário de todos os ônus a eles re-
lacionados, eximindo o DOADOR de qualquer responsabilidade 
ou obrigação pretérita, presente ou futura, relacionada aos bens 
doados, ficando ainda, o Donatário responsável por todos os atos 
supervenientes e necessários a sua regular utilização. 

2.3. Conforme o artigo 4ª da Lei 602/2013, é de responsabilidade 
do Donatário os encargos financeiros decorrentes da lavratura de 
escritura pública de doação e demais encargos, inclusive o reco-
lhimento do imposto sobre transmissão de imóveis, bem como, e 
outros referente ao registro do imóvel. 

7. Cláusula Terceira – DA PUBLICAÇÃO 

3.1 O presente termo será publicado pelo Doador no Diário ofi-
cial dos Municípios – Assomasul. 

8. Cláusula Quarta – DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da comarca de Deodápolis/MS para dirimir as 
questões surgidas em decorrência do presente termo de doação. 

Por estarem justas e acordadas, as partes firmam o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Obs: Prazo para fazer a escritura até 30/12/2020. 

Deodápolis, MS 19 de Novembro de  2018. 

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

ANDREIA VICTOR DOS SANTOS VIEIRA, CPF 024.069.291-83.

 Testemunhas:

3. _________________________________________________
_____

4. _________________________________________________
____

ANEXO I 

Fica doa-
do o lote:

1 - lote 05 da quadra 23, com área de 576,0m²

PUBLICAÇÃO - RREO
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